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Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 28/2024

A Associação Geral das Mulheres de Macau, doravante 
designada por concessionária, pessoa colectiva de utilidade 
pública administrativa, registada na Direcção dos Serviços 
de Identificação sob o n.º 49, com sede em Macau, na Rua do 
Campo n.º 202, 2.º andar, é titular da concessão gratuita do ter-
reno com a área de 2 378 m2, situado na península de Macau, 
na Avenida do Dr. Francisco Vieira Machado n.os 362 a 428 e 
na Rua Nova da Areia Preta n.º 612, designado por quarteirão 
“E1” dos Novos Aterros da Areia Preta, doravante designados 
por NATAP, onde se encontra construída a Escola da Associa-
ção Geral das Mulheres de Macau.

Esta concessão rege-se pelo contrato titulado pelo Despacho 
do Secretário para os Transportes e Obras Públicas n.º 33/2013, 
publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau n.º 21, II Série, de 22 de Maio de 2013.

O referido prédio urbano está descrito na Conservatória do 
Registo Predial, doravante designada por CRP, sob o n.º 22 642 
a fls. 113 do livro B159M e o direito inscrito a favor da conces-
sionária sob o n.º 33 710F.

Pretendendo a concessionária alargar os níveis de ensino 
ministrados naquela escola, para que passe a estar incluído o 
ensino secundário, por requerimentos de 20 de Junho e de 7 de 
Agosto, ambos de 2024, veio pedir autorização para tal, decla-
rando que não iria proceder a qualquer obra de modificação ou 
de ampliação do edifício escolar.

De acordo com o disposto no n.º 1 da cláusula terceira do 
contrato de concessão, o terreno tem a finalidade social e é 
aproveitado com a construção e a instalação de uma escola 
particular sem fins lucrativos, destinada ao ensino primário e à 
educação pré-escolar, integrada na rede escolar pública.

Ressalta do clausulado do contrato, em especial do teor da 
cláusula terceira, que a função socioeconómica que foi causa 
da presente concessão foi a instalação de um equipamento de 
utilização colectiva, de natureza social e educativa, a qual se 
mantém com a inclusão do ensino secundário, porquanto no 
terreno continuam a ser prestados serviços na mesma área da 
prosseguida actualmente, que é a prestação de serviços à colec-
tividade no domínio da educação.

Assim, a pretensão da concessionária não contraria o objecto 
ou conteúdo essencial do contrato de concessão, nem consubs-
tancia qualquer alteração da finalidade da concessão que, aliás, 
o n.º 3 do artigo 64.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras) proíbe, 
pelo que o pedido não implica a revisão da concessão.

Importa, contudo, alterar a redacção da cláusula terceira do 
contrato de concessão, para que não surjam dúvidas a este res-
peito, consistindo a alteração na eliminação da referência aos 
níveis de ensino ministrados, uma vez que tais especificações 
são elementos secundários, que não definiram ou não foram 
preponderantes para esta concessão gratuita. Esta alteração 
mereceu a concordância do Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas por despacho de 28 de Novembro de 2024.
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Assim;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, o Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. Alterar a redacção do n.º 1 da cláusula terceira do contrato 
de concessão gratuita do terreno com a área de 2 378 m2, des-
crito na CRP sob o n.º 22 642 a fls. 113 do livro B159M, situado 
na península de Macau, na Avenida do Dr. Francisco Vieira 
Machado n.os 362 a 428 e na Rua Nova da Areia Preta n.º 612, 
designado por quarteirão “E1” do NATAP, onde se encontra 
construída a Escola da Associação Geral das Mulheres de Ma-
cau, contrato esse titulado pelo Despacho do Secretário para 
os Transportes e Obras Públicas n.º 33/2013, publicado no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 21, II Série, de 22 de Maio de 2013.

2. Em consequência da alteração referida no número ante-
rior, a cláusula terceira do contrato de concessão passa a ter a 
seguinte redacção:

“1. A concessão tem uma finalidade educacional, sendo 
o terreno aproveitado com a construção e instalação de 
um equipamento de utilização colectiva, destinado a uma 
escola particular, sem fins lucrativo, integrada na rede 
escolar pública.

2. […].

3. […].”

3. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

29 de Novembro de 2024.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 29/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º da Lei n.º 14/2024 (Regime da transmissão de frac-
ções autónomas de edifícios afectados a habitação económica 
e habitação intermédia) e do artigo 124.º da Lei n.º 10/2013 (Lei 
de terras), o Secretário para os Transportes e Obras Públicas 
manda: 

Tornar público que no uso das competências executivas que 
lhe estão delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva n.º 184/2019, 
por seu despacho de 27 de Novembro de 2024, o terreno com 
a área de 10 698 m2, situado junto à Avenida Doutor Ma Man 
Kei, designado por lote B4 da Zona A das Novas Zonas Urba-
nas, não descrito na Conservatória do Registo Predial, demar-
cado e assinalado na planta cadastral n.º 7 490/2017, em anexo 
ao presente despacho e de que faz parte integrante, emitida 
pela Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro em 11 de 


